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MUSEU DE comunicarão GOCIAL: 
"HIPÓLITO JOSÉ DA CC3TA" 

J^ AMIGO . 

DO 

HOMEM, MA F ATUI A 

i-í—J-í—r-í—r-t-^-í-4-í—r+-H-í"r4-í- 

Malhcur à rho^me qui rapporte tout à lui , 
qui nc voit que lui dans la Nature. 

Subscreve se <i ré{* per sauesire pago no principio de lie: huma folha ijve sa/n- 
rã ás Terças, c Sextas feiras, ainda, sendo Dia Santo, em Porto Alegre na dypogr< ~ 
phia; no Rio Grande cm Casa do Cônsul Prancez ; no Rio Pardo em Casa de ,!ouo 
Jgimcio de Oliveira: e em S. Francisco de Paula em Casa do Medico Roberto Landcl. 
Folhas aoulças na mesma Tijpographia, a 80 réis cada huma. 

INTERIOR. 

PORTO ALEGRE 4»DE SETEMBRO 1829. 

T 
O nosso N. LS transcrevemos o Aviso 

que prohibe a sabida de gados desta^Pro- 

vincia para o Esíado Ofis-Ple^io , mas esta 

o^dem só entender seVtevc quando seja para 

negocio, ettanto assim que o Exm. ^icc- 

Presidontyt^^jo cm vista oj^aragrafo Yl, Ari 

179 d|) da Conslitn^Ãp qne a ípial^ 

a não nrobihe sahiluo, ^ru^rnessoa promne sam» íioynjrerio com 

si/o Jlevando seos bens, ^cnnil lio . a hum 

Fazendeiro daquelle Estado, que pela guer- 

ra , nesta Província se havia domiciliado , 

e agirra com a Paz querendo alli regressar, 

supplicava levar com sigo seos l)rii5 , sim. 

lho permitliõ, porém mandando á Gamara 

Municipal de sua residência , que achando 

ser verídica a suppiica assim lho facultasse. 

Pormitlio o mesmo Exm. Yice-P^esidente 

a ^Tanoel Gonçalves da Çilva, por sopplica , 

que lhe foz , podér daquelle Estado intro- 

duzir gado nesta Província visto não haver 

ordem alguma em contrario a esse respeite. 

Entendemos este Despacho como ^eral para 

todos os habitantes desta Província , sem 

^previa licença , que se queirão dar a esse 

trafica, o ano seria muito dê desejar a fim 

de s/ recuperar h grande desfalque que 

houve neste artigo poia desastrosa guerra 

cem aqueile Estado. 

PROVISÃO. 

Dom V^fh o pela Graça de Dcos , e'^ 

rmnc ^jclamaçãc^ dos Povos Imprtfcdor Qfons-j 

tituciomal, e Defensor Perpetu# do Jvrasij 

Faco rabei^á Yús Presidenié da Província 

<10 Piauhy ; que scndo-Mc presente o vosso 

Offido datado dc !4 de Janeiro do presen- 

te anuo, bem como o do CoinmanSaulc 

pias Armas dessa Fro". fncia , com data cie i 5 

<lo mesmo mez , ambos relativos á diiviiji 

proposta polo Vedor das Tropas ao paga- 

mento da força da Segunda Linha, que 

nessa Província se acha^elíeclivamente la- 

zendo o Serviço diário da Praça de Oei- 

ras , em lugar da Pfimeira Linha destaca- 
1 da fúra da Província; ITei por bem, ('on- 

formando-Mé com o parecer do (lonselho 
Supremo Mililar, a quem Mandei Consul- 

tar a este respeito, Declarar-vos, que a de- 

vida do \ef*or das i ropas he infundada^ 

e insubsistente, pqvque o Serviço que fazem 

os Milicianos na 1 raça dê Oeiras, está com- 

prebendido na letra da Provisão de 2/ dê 

Agosto do D2 , visto que dos sobrcdilos 

Oíucios manifestamente se conhece , que 

a Força empregada na referida Praça não 

se podo considerar^ ee não eni serviço íao 

extraordinário, quejie fura da regra geral 

por ser serviço dc substituição á Primeira 

J Jnha no qual os Aiijfcumos^aiiula uo cãsd 
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de poderem jahir, e recolher-sc ás suas 

Casas eui hum tiia, tem direilo a serem 

pagos por ser hum S«rvi.;o efibetivo , e 

indispensave] ; e por tanto ficando sem 

eíIHto a dúvida do Yedor das Tropas. 
Her igualmente por bom Determinar-vos, 

que fhçacs continuar á Força do Mi- 

lícias dessa iTovincia os vencimentos qnc\ 

lhe compeícm, cm quanto estiver substituin- 

do a de Primeira Tinha no serviço que a 

esta corresponde, pagos nos seos teihpos 

respectivos; recommtndando-vos porém, que 
neste serviço en-preguois tão sómcute as pra- 

ças para ellc indispensáveis, preferindo os 

Solteiros aos Casados, por que assim se com- 
bina a economia da Fa/rnda com o bem dos 

ppvos, sem prejuízo do Serviço. Cnmpri-o, 

para n^Ihor, e mais Vguro aArto do Sei 

U'0J
1"blt> ,hc l'J I)0r "'uilo recoml niendada a\boa l.an.íònia entre Tmn e ou- • 

iío Jliiz , sem a oual i dr, » - 
1 •,11 ab r eis Ircpecao , e 

a Sociedade sofre. • 

• Dcos Guardo a Vm. Porto rtWe 26 de 
Agosto do 829. ~ / 

Ul.de. - Sr. /p,r, , da ic~ 
Jlli/ r' . T ! t'. ' ''"'<7 c/c ò/í-XÇd(> 
1 ^ laz*dahlI;i cio Pio Pardo. 

& 

A bem do serviço Publico , c boa di 

i ccçao cessa Colonia de S Io i> 

cumpre, que Vm. 0 niais n J^ 

« Secretaria deste 

presente 

J Jk 

',ara por copia, 
f : t ' .  emmpu-o, J { , ■ "i-> seja presente^ e fazei-o assim executar. Sua Magesladc o - FaZcnda Província, 

Imperador o Mandou pelos Conselheiros de <]os noi"es <Jos Colonos que 

Guerra abaixo assignados „ ambos do Soo } aC"U0 C?ni0 ,acs . idades ' ' 

Conselho. Joio Jaques da " 

fez^esta Cidade do Puo de J 

f ã 

I 

fs do mcz do Maio de 1829* Ao irnne- 

Pn!o Conselheiro Sccrcíar^m^G uer- 

Olfi- 

-onseilieiros do «os Colonos, que 

«nbos do íco ry te», KW» s;; 

•8» . isboa , : "rv - 05 *». cm v 
if - j c4})iesentorao nessa CoIomíi 1 i • 
WocosVS «onieção a 
-d* mo irnnc- I i.,—. . A o onerario dos rr... 

4 v 

»iu oecretario^jii 
fonioVllafaei da CuiAa Cabral 

ÜéiÍ Maior a fiz escrever. — r; 

ra Barbo-a. — Fm/,cisco Maria Tdlcs. 

Á'or in; mediai a Pcsolução de Sua Síagcs- 
tade#o Imperador de 22 de Abril dc 1829. 

0 !■ F I C I o S. 

101 Presontc a ^sle Governo a sua quei- 
xa contra o'/uiz cie bóra dessa Vüla Manoel 

Antonip A IteOa F*b, qr.c só „o 

que a Constituição dá no g. fc.0 do Ari. (7;^ 

c na forma do Árt. 14 da Lei do 15 de 

»Qulubro de IS27 pôde conhecer dc oiud- 
quer pena, que impozer o Juiz de itiz a 

^uein aliás a mesma Lei veda o ..render 

qualquer Cidadão íôra dos casos na mes- 
iv.a apontados ; o que Vnn exorbitou, mau- 

nc o picndor huns que esta vão presos á 

roem ^.aquelle Juiz , c a TJiomaz de Aqui- 

no Lisboa com o pretexto de novas averi- 

g ."es , que a j cj na0 autliorisa fazer, preso 
o (u. luquentc, ficando V^n. na inlelligeúcia 

de que nao pôde fazer prisões se não na1 

forma da Lei, que prohibo a qualquer Juiz 

prender, sem culpa dormadn. Entre fanll 

preceber o ciieravin 
Irados estabelecidos entro a .VV C0U' 

Colonos. íjem 'iset ' ^ " ''klr' c cs 
1 t,SSIin ou more f 

U.-ho fim de cada „„ . j;-""0'"' <!«« 
sentar a .IcS —7 ■■ , epro 

«"sWbnir „ l,a,„efe f1 T ''CCCl,,T' 0• 

■Warc „s dias das rés,- fR os rolen.^ , 

-b. jíara ,„e ^ ^ 
-Hos leio e aVjf í""'" 

(lio 

ieni ocj-tcêí 
a<;ao tomMjfilc< 

'o, qpmu^ te^ , 

• ^Tca 

r P^r o todo, oil 

. • % d.ieito a este só c 
tiverem residido |i:!m anno ' ' 

Também deve vir declarando 
mençal , o nunK ro o 153 ' ! !a 

e nomes ■ 
fine tiverem íállecido . 0 rí;,rr. ^ V^fií jjl/,2 \ 

\ 

% 

v * 

de- 

■ os. 

e.araçao de sexos ; e i r,. 

V<,r<'m ousen''ido , ouMur',^;^" 

" '""'b ' liecnens Ç'" ^ ..w. 
"> Per,fim ' «■-'«oU» t 
<luel»» <le sua |av, C '"" ' "'.es pro- 

sulTicientes , taes , e d .. . ' fine dovao lao 

''l0. 1"e eslá C3la])C|e ; . P:'l;sar , 
I»11»1 feriaria A'1"' "=• «"na da 

"ees C-narde a Vn, <!e '• 
Agosto de íSyo __ v orío Alegre 

dade, 8,,. Ze 

"U J 

lin- 

de 

ctor da Pi . ti0r>i(iz Colonia de S | 

dc- 

iispe- 

l 

\ O Exm. Sr. __ c 

'" ■ a««•!» «.c: $***«* * 
   d«(a «da.. 

7 Jesa 

r ^ ] 

de, a çseiol:! c\\h V. Ex. sc dignou fazer 

á dita Símia Casa^de cinco/jlühcles inlei- 

ros da sua segunda Loteria, numeifis ]í)02 

19:>? ^ . Iddl, 497^, e bem assim a 

de não haver V. Ex. acceitado csporTnlí 

pelo Sermão , que houve por bem pregar 

na Festividade , que em a sobredila Sfuii#r 
i • ' i f 

Casa sc fez no dia 4 dc .iujiio ullimoí a 
\ 
-ai mesma Síêsa me incumbio de signific 

V. F\. qe.e ella tomou em muila consi- j 0 
deração mais estas provas que Y. 1 x. deo 

do quanto sc interessa na prosperidade de 

tão philanlropico Estabelecimento : o que 
cumpro. 

Jjcos Guardo a V, Ex. muitos annos. Porto 

Alegre 28 de Agosto de IbXi). ~ JUm. e 

Exm. Sr. Antoiiio * icnu d.i Soltdade* — 

Gabriel Martins Bastos, 

\* 

C OURE SP OjN DE Y C1 AS. 

Sr, Rcdiictor, 

Na Frglish Chrcniclc de 5^de Frverètro 

do mmo corrente lè-se |> aríi^ seguinle , 

que mostra quanto pcVn cm peitos genero- 

sos* o puro íàmor da Pa Iria 
com muni o» cm seg 

mania nos eirue si 

Im rio 

onça qiTcz 

dos Cflnscii 

o (;ue a \ m. 

para (jue não 

d< s do nos- 

g. em aigmn ■üíCí! 

^ ou Darão , icw ^eiTr algum 

iiciros ou Ministros de Estado. 

ARTIGO. 

na , 

inl .•remonte mudado, c que a sua nuulau 
devida ao patriolieo sacrifício dc dous 

0 Capitão Joncs na sua Obra sobre a 

Rússia Oz, ojúni o geralmente segui- 

da qvie o Arehidnqne Conslaulino está 

ini 

ca hc   - 
Fidalgos Polacos os qnnes .mao ter parii- 

cularmenle com S. A. Imperial, e liie aS- 

serorarão que sua conducla dcspolica pro- 

duziria luinia rohcüião ; jc que ellcs esta vão 

promptos 

daria t. . 
4 ^;c? aVis e com ellas se ifíhlarão por suas pytmaíj, 

cm sua 

a subirem a s^rle que sabião liies 

\ , e (\nc assim dizendo, puxarã o 

psonça! • • 

'Sou do Vm. muito attento venerador. 

Ahdha 

. Sr. 

Rogo-liie o favor de inserir na sua folha 

os seguintes Ofilcios , a fim de que s#aiba o 

Publico , que já não snu o Encarregado da 

Policia , para que dircctamcnte dirijão scos 

passos ao Quartel do meo subslituiule , 

quando tenhão de tratar sobre objcctos ! 

que perteneão á tal repartição. 

Sou soo venerador e criado. 

Jo~e Pinheiro de Lemos, 2.° Tenente, 

0FFÍC10S. 

Exm. Sr. —- Sendo-ir : 

nnar no exercício dor 
ic^nosslvcl conti- 

Gommando da Po- 
•cia com aquella actividade , que até aciA 

tcuho tir,o , e «ue re fc.z indispensável pela 

•osponsanilul^de, que sobrecarrega ao Com- 
mandaute, rccahindo nMlc os abusos, 

commctter alguma patrulha , ou ronda 
que por^jfto dove quolidianamc 

is , aVfim de fts 
Si- r. 

privar 
;so ck 

rojida- 

'm 
hoje c;?| ciente fnzer 

cm razão da minha coirfpiicada niolcsíia 

oue progressivamente sc vai augmeutando . 

o mais sc tem augmouíado pelos agoaccifos,' 

friagens , que tenho, apanhado , o 
Aos Cirurgiões me hc escru- ;.Ias .mente prã/ 

óx. , que , atlcndendo ás 

'do 
lal , - e" ■ j.ui a.giiu  
para podêr cuidar da minfa    

. f-os Gualde o v. Ex, Porto Alegre 24 de 
• '   o ~ 

va^lo: peco a \ 

distas razões, permilta-me a E missão 

emprego (já por algumas vezes 

Agosto de 1829. 

dor Antonio Heirnda 
Hlni. e Exm. Sr. Sen 

sidenté d< sta I>rovincia. 

'anos* 2.° Tciieure 

> iãc-í ec- 

-Jozc Fin h dc 

• Foi presente ao Governo desta Província 
o seo Oficio com data de hoje, p-!u <;ual 

w desonera do Commando das patnfhas 

de Policia dc que até agora estava cucar- 

regado , n!legando a sua moléstia por mo- 

ino , e Hie participo , que o |u.| l)OV dc- 

millido desse encargo ; não querendo que 

pelo Serviço da Nação pmorc a s^ia saúde. 

Deos Guarde a Vm. t'()rlo • j(lyrc o , (j,e 

Agosto de 1829. — Ant So- 

Icdadc. — Sn. Jozr P 

2.° Tenente de Artilheria. ■ 
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V A R I E D A D E S. 

Os grandes estão persuadidos , que muito 

lhes interessa ler hum senhor absoluto. 

Em compensação de algumas •morliíicaçõcs 

j\íesa da San!a Cisa da Misericórdia 

desta CidadJ^ em Sesjpo do .>0 dc Agosto 

do prífsontc anuo íU liberou ; que se puzes. 

sem em praça os remédios , c mais ulen_ 

s^ies da llolica da mesma Santa Casa; e 
da Casa cm que assim mais o aluguer Xj 111 O  ■* * . - w       o 

que soffrem na Corte o Paço, sua vaidadeV^ f>is{io a referida Eólica ; toda a pessoa que 

adquire com prascnlciros , aduladores prote- 

gidos : fazem-se temer , c comcttem impu- 

gnemente injustiças. Para roubarem ao 1 lin— 

cipe, sua avareza exige que o Príncipe 

seia senhor da fortuna dc todos os Cida- 

dãos, e não reparão , que os favores da 

Corte tem empobrecido muitas grandes casas, 

c tem enriquecido mui poucas. Emíim 

estão certíssimos , .que a sua dignidade de- 

pende do podêr absoluto, c temem que 

'hum Governo Livre os aproxime a huma 

classe que lhe lie inferior, c que os con- 

fimda com cila. 
(Do Farol 

Os -Grandes passao de lírios Cc 

zã^,. qiuVulo estão na * presença fde 
-"X • ^ I      1-^ 9 W • XX1 -v -B-X B-X -X m x • W •* % J i á \ 

Cortc- 

seos 

príncipes ,ra^oberbos tyran^jido es- 

tão longo dos oMios de soos Soberanos. 

ANNíJNCIOS. 

\ . r\ 
O Dr. Victor Rodolfo Brigar d , ri\Io(li- 

co recebido na Faculdade de Medicina em 

Paris ? ex-Cirurgião Mór do Batalhão dc 
Caçadores, de Linha IN. 21 em que 

servio 4 annos, encarregado, cm 1S^7 , 

pelo General em Chefe como primeiro ãíc- 

clico do Hospital Militar em Jagoarão: pai'- 

ticipa ao Respeitável Publico desta Cidade, 

onde ora existe , que hc sem raz^p terem 
algumas pessoas, talvez por mal informa- 

das , feito correr o boato de que o an- 
nunciante se retira para França, suaPalria, 

qurindo aliás aqui pertende residir. Con- 

tinua , como dantes a consultar gratuita- 

mente em sua Casa na rua do Paraíso os 

indigentes que alli se dirigirem , das 8 horas 

té ás 10 da manhã, e aquelles que o não 
poderem» fazer , se^offerece da mesma fôr- 

ma a procura-los 'em suas Casas. 

píTtcnder lançar tanto cm buma , como 

c/í) culra cousa compareça á Sessão da 

referida Santa. Casa no dia G de Setembro 

da manhã para serem ac- 

ISa mesma Sessão se 
ás nove horas 

coitos os seos lances, 

delibejou que fosse fornecido o Hospital conir 

o3 vemedios dc que necessitar jiara o ciy 

rativo de seos enfermos por bum dos Srs, 

Boticários desta Cidade, que por mvncff* 

preço o fizer: por tanto qualquer dos ditos 
c rs. oue íiueira tomar este encargo com- 

ia Sessão do dia 6 do cor- 

rente , ou remetia á Mesa por cscripla asy. 

condi ;õos com que Jho coirdcr. 

Porto Alegre 1.° dc Setembro dc 1829.— 

0 Escrivão, Caluicl Jildytuw Battcs* 

^Tende-se.luima preta Jtina, com hum bo- 

nito criou!^ rocrfcnnascido , e muita leite 

para criar: tambeVíl hum molecote vivo , 

e agi!, bom para pagom, e apto para qual- 
quer oíTicio, c para todo o s^^níço de huma 

Casa . coni^^í uicipios dc nosinliar 
.([uem^^cpfccr comprar pódt: pBttcura-l^s 

na Casa ^ , rua do Panlano Tlefroute 

do becco dc Ignacio Manoel Vieira. 

Oucm qr/izcr comprar bmn moleque meio^ 

húlino, c ágil p:'.ra qualquer sorviço ; tliii-| 

ja-se á rua dos Poccados Movlaos, Casa N. 9. 

1 
João Anlouio dc • arvalho Sefzedello, mo-' 

rador na rua da Craça , tem para vender 
alcalrão da Suécia , çapalos, liotins, rendas' 

de Erança dc iodas as larguras , vestidos de 
Touquiiu , ciucoonla sacras dc caílé , c seis 

barricas dc sevadinha , tudo por preços com- 

modo»; c por querer dar conta dc venda 

a seos donos , e jUcsiuo por que se retira 

para o Rio Grande; quem precisar destes 

generu3 dirija-se á dilu Casa ,. que aZnaig) 

j com quem tratar. ■ ^ 

PoffÕ ALEGUE 1839, IN A TEPOGRAriITA DE SILVEIRA, F. DUBREUIL 
Elí da Praia Wcmvho Og." 


